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GABARITO APÓS RECURSOS
Concurso Público nº 01/2022 - Câmara Municipal de Nova Granada

Presidente da Câmara. 

PROCURADOR DA CÂMARA MUNICIPAL

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Azul Paulista, 01 de setembro de 2023.

CELSO ANTONIO GONÇALVES.

PADRÃO DE RESPOSTA - PROVA DISCURSIVA

O candidato deve manifestar-se com base no Tema 919 do STF de Repercussão Geral o qual fixou a tese 

que “a instituição de taxa de fiscalização do funcionamento de torres e antenas de transmissão e 

recepção de dados e voz é de competência privativa da União nos termos do art. 22, IV, da Constituição 

Federal, não competindo aos Municípios instituir referida taxa”.

Deve ainda demonstrar que a competência da União recai sobre as taxas de fiscalização relacionadas 

aos aspectos técnicos das redes e dos serviços de telecomunicações. No entanto, deve ser ressaltado 

que é competência do ente municipal instituir taxa para fiscalização do uso e ocupação do solo para 

torres e antenas de transmissão e recepção de dados e voz, observada a proporcionalidade com o custo 

da atividade municipal subjacente.

A conclusão do parecer deve apontar vício de iniciativa legislativa no que tange as taxas de fiscalização 

relacionadas aos aspectos técnicos da atividade e indicar a possibilidade de instituição de taxa para 

fiscalização do uso e ocupação do solo pelo ente municipal.


